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Portaria 290/2025 - GAB                    Massapê do Piauí – PI, 19 de novembro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 

CMDRS do Município de Massapê do Piauí e dá 

outras providências.”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e 

da Lei Municipal nº 036/2001; 

 CONSIDERANDO a Lei Municipal que institui e regulamenta o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, que estabelece sua 

composição, competências, finalidade e forma de funcionamento; 

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a participação social e institucional 

na formulação, acompanhamento e execução das políticas públicas voltadas ao 

desenvolvimento rural sustentável do Município; 

 CONSIDERANDO a indicação formal dos representantes titulares e suplentes 

dos segmentos que compõem o CMDRS, conforme relação apresentada junto a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 CONSIDERANDO a necessidade de regularização, atualização e funcionamento 

pleno do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, nos 

termos da legislação municipal vigente; 

  

 RESOLVE: 
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 Art. 1º – NOMEAR os membros titulares e suplentes para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, do Município de Massapê 

do Piauí, para o mandato estabelecido na legislação municipal, conforme segue: 

I – REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO 

 • Titular: José Eduardo Barros Paiva, CPF: 609.917.343-94 

 • Suplente: Mônica Teles da Costa Silva, CPF: 031.384.243-41 

II – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 • Titular: Catiana da Conceição Vieira Melquiades, CPF: 039.567.673-81 

 • Suplente: Rozeano dos Santos Teixeira, CPF: 049.099.323-05 

III – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

 • Titular: Francisco Manoel de Morais Filho, CPF: 919.980.933-87 

 • Suplente: Berenice da Conceição Soares, CPF: 025.278.223-20 

IV – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES 

 • Titular: Francisca Carvalho Santos, CPF: 025.186.633-55 

 • Suplente: Francisco Bráulio dos Santos Carvalho, CPF: 033.087.433-02 

V – REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA E EVANGÉLICA 

 • Titular: Manoel João da Costa, CPF: 030.381.868-99 

 • Suplente: Éder Coutinho Sousa, CPF: 860.915.063-15 

VI – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

 • Titular: Francinaldo de Barros Costa, CPF: 958.976.743-53 

 • Suplente: Ataildo João dos Reis, CPF: 025.447.873-50 
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 Art. 2º – Os membros ora nomeados exercerão suas funções de acordo com as 

competências, atribuições e normas previstas na Lei Municipal que regulamenta o 

CMDRS, bem como demais normas complementares. 

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, em 19 de 

novembro de 2025. 

 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 
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